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LEI Nº 3.494 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 

Ementa: Denomina a via pública, a rua via 
03 no Residencial Pomares - Rua José 

Pinheiro Gomes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A via pública conhecida como rua 03, com início na rua projetada 01 e 
término na rua projetada 02, no Residencial Pomares, passa a ter a seguinte 
denominação - Rua José Pinheiro Gomes. 

Art. 2º. Deverá ser colocada em local de destaque placa alusiva ao homenageado. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autora: César Durando. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.591/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do 
Municipio, e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo 
à espécie aplicado. 

1) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina a via 
pública, a rua via 03 no Residencial Pomares - Rua José Pinheiro 
Gomes”. Tombada sob nº 3.494, de 11 de fevereiro de 2022, publique-se, 
nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 0222/2021 — REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Denomina a via pública, a rua 
Via 03 no Residencial Pomares - Rua 

José Pinheiro Gomes 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1º - A via pública conhecida como Rua 03, com início na rua projetada 01 e término na rua 
projetada 02, no Residencial Pomares, passa a ter a seguinte denominação - Rua José Pinheiro 
Gomes. 

Art. 2º Deverá ser colocada em local de destaque placa alusiva ao homenageado.      
    Art. 3º Esta lei entra em vigor na data dé publicação.      

Autor: César Durando 

     
ZENILDONUN ÍES DA SIEVA 

3º Vice-Presidente ' 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA: 

Casa Vereador Plínio Amorim ' 

  

    

    

    
  

  

ROJETO ça Nº 0224/2021 — 08/12/2021 

Autof: : é f 
   

  

   

  

Ementa: Denomina a/via-pública, a rua Vãz 03 no 

Residencial Pomares - Ruá José Pinheiro Gomes 

Art. 1º A Wa pública conhecida como rua Via 03, com início na rua projetada 01 e término na rua 
projetada 02, no Residencial Pomares, passa a ter a seguinte denominação - Rua José Pinheiro 
Gomes. 

Art. 2º Deverá ser colocada em local de destaque placa alusiva ao homenageado. : 
dE P x MARA MUNIC CIPAL 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. .ein? o 3. Ga o 
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JUSTIFICATIVA TT Responsável 

Senhoras e senhores vereadores, 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade 
prestar uma homenagem a uma pessoa simples, humilde, mas que foi um grande homem, bom pai 
e amigo, e que gostava muito de ajudar as pessoas, assim foi José Pinheiro Gomes, nascido em 15 
de maio de 1931, natural de São João Batista - MA, na Ilha Retiro do Povoado, em 1963 se mudou 
para São Paulo. 

Em 1964 ele conheceu a senhora Dirce Ribeiro Gomes, e começaram a namorar tendo três 
Filhos que nasceram em São Paulo Wagner, Wladimir e Valéria (in memoriam), em 1970 se 
mudaram para Petrolina — PE. Na cidade de Petrolina a primeira residência deles foi no bairro 
Gercino Coelho, onde eles montaram uma mercearia, na cidade, também moraram no bairro José e 
Maria, Antônio Cassimiro, eles tiveram mais sete filhos, Vera Lúcia, Wanderleia, Wanderley (in 
memoriam), Waldemir, Wilma, Sandra e Wamilton. 

A "dona Dirce", sua esposa era uma mulher que superava com uma resiliência notória, 
cada obstáculo que a vida colocava nela, mãe de dez filhos, sendo que oito chegaram à vida 
adulta. 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: petrolina pe.leg.br — Email: hoffmanndiogo(Dhotmail.com
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Casa Vereador Plínio Amorim Sasvonsável 

E seu “José”, era um homem incansável, guerreiro, e extremamente batalhador, eles 

passaram por muitos momentos difíceis, mas, mesmo assim levantavam todas as manhãs com 
energia e ânimo para dar o seu melhor e o seu amor incondicional aos seus filhos. 

Seu José era um homem sério, que teve uma criação dura e tentava ao máximo fazer com 
que seus filhos tivessem uma vida diferente, faleceu em 2005 aos 74 anos em decorrência de 
problemas de saúde. 

Apesar de homem simples, merece o nosso respeito, por isso é merecida a homenagem. 

Sala das sessões, 08 de dezembro de 2021 
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PROJETO DE LEI 222/2021 - PODER LEGISLATIVO TC Sesnonsável 

EMENTA: DENOMINA A VIA PÚBLICA, A RUA 03 NO RESIDENCIAL 
POMARES — RUA JOSE PINHEIRO GOMES 
AUTOR: CÉSAR DURANDO 
RELATOR: RAIMUNDO N. DE S. LOPES (MAJOR ENFERMEIRO) 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

| - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de lei do Poder Legislativo, o qual denomina a via pública a 

antiga Rua 03 no Residencial Pomares - Rua José Pinheiro Gomes, é constitucional 

e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem 

como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas 

redacionais e legislativas. 

Il — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

IH — VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 09 de fevereiro de 2022 

  

VER. RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ - SUPLENTE SUBSTITUTO 
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PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E NEGÓCIOS MUNICIPAIS 

    

PARECER TC Rasvonsável 

PROJETO DE LEI 0222/2021 — PODER LEGISLATIVO 

EMENTA: Denomina a via pública, a rua Via 03 no Residencial Pomares — 

Rua José Pinheiro Gomes. 

AUTOR: César Durando 

RELATOR: ALEX DE JESUS 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL 

| - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo tem como 

finalidade. Denomina a via pública, a rua Via 03 no Residencial Pomares — 

Rua José Pinheiro Gomes. 

H — QUANTO AO VOTO DO REATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem 

como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no 

mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela 

aprovação regular da matéria. Este é o Parecer. 

Ill = VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de 

motivos da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de Janeiro de 2022. 

  

    VER. GATURIANO PIRE VA — PRESIDENTE 

VER. ALEX DE JESUS GOMES — RELATOR 

VER RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ - SECRETÁRIO


